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No passado mês de Dezembro, a Autoridade da Concorrência sancionou um conjunto
de cinco empresas activas no negócio da restauração colectiva com coimas no montante
total de cerca de 14,7 milhões de euros, por alegadas práticas restritivas da concorrência
no mercado das refeições e serviços de gestão e exploração de espaços de restauração
colectiva (e.g., cantinas, refeitórios e restaurantes)1. As empresas envolvidas, as de
maior dimensão no mercado nacional - Trivalor, Eurest, Uniself, ICA / Nordigal e
Sodexo - sofreram sanções individuais que variaram aproximadamente entre 6,8
milhões e 357 mil euros2.

Trata-se do primeiro caso em que foi aplicada a chamada “Lei da Clemência” e em
que foram condenados administradores e gerentes das empresas em causa, em coimas
no total de 20.000 euros, excepto o denunciante, que foi dispensado da aplicação de
qualquer sanção por ter fornecido informações e elementos de prova sobre os
comportamentos em causa antes de a Autoridade ter iniciado qualquer investigação.

As condutas condenadas pela Autoridade

De acordo com a informação disponível, as empresas em causa terão celebrado um acordo
através do qual procediam a uma fixação dos preços que apresentariam em concursos ou
convites à contratação dos serviços em apreço. A Autoridade sustenta que as empresas
sancionadas procuravam por esta via «garantir a manutenção dos respectivos clientes»,
através de um «direito de preferência» na contratação das «empresas incumbentes» em
relação às suas concorrentes, e assim repartir os mercados entre si. Ainda segundo a
Autoridade, o acordo incluía uma compensação a receber por cada participante das suas
concorrentes, no caso de uma prestação de serviços não lhe ser adjudicada, bem como a
possibilidade de as empresas, se insatisfeitas com as condições de preço propostas pelo
cliente, provocarem a abertura de novo concurso, no qual as suas concorrentes colaborariam
com a «apresentação de propostas de preços mais altos».

A Autoridade terá também condenado as empresas em causa pela prática de «intercâmbio
de informações sensíveis», com o efeito de restringir, de forma sensível, a concorrência
no mercado. Esta infracção - que acabou por não ser punida autonomamente dada
a maior gravidade do acordo acima referido, tendo este “absorvido” aquela numa única
infracção - foi considerada pela Autoridade também como «muito grave», uma vez
que terá representado a criação de um mecanismo de cooperação que substituiu a
incerteza normal quanto à conduta das empresas no mercado.

De todo o modo, as infracções em causa, imputadas às empresas em causa e aos seus
representantes legais, terão abrangido a totalidade do território nacional e durado pelo
menos durante nove anos (entre 1998 e 2007).
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1Cfr. comunicado 24/2009 de 30 de Dezembro de 2009.
2A coima mais elevada foi aplicada à Trivalor, no montante de €6,778.686,20, seguida da Eurest, com €5.207.746,61, e da Uniself,
com €1.742.124,83. Também em termos de gravidade da infracção, estas três sociedades foram as que sofreram sanção mais pesada:
4% dos respectivos volumes de negócios anuais. A ICA / Nordigal foi sancionada com uma coima de €634.387,87, equivalente a
2% da sua facturação anual, e à Sodexo foi aplicada uma coima de €357.337,76, correspondente a 2,8% do volume de negócios.



A concertação de concorrentes

em processos concursais

Têm sido várias as investigações e condenações da Autoridade da Concorrência em
processos de práticas restritivas que envolvem a colusão entre empresas no âmbito de
procedimentos de contratação pública. A importância que é dada pela Autoridade a
estes casos esteve na base de uma das recentes alterações à Lei da Concorrência2. O
novo artigo 45.º da Lei da Concorrência passou a prever, a título de sanção acessória,
a possibilidade de a Autoridade proibir as empresas envolvidas em infracções desta
natureza de participarem em procedimentos de contratação por um período máximo
até dois anos. Neste caso, a Autoridade fez saber que não podia aplicar esta sanção
acessória uma vez que os comportamentos em causa terão terminado antes de 29 de
Julho de 2008, data de entrada em vigor da referida alteração legislativa.

Primeira aplicação do Regime da Clemência

O designado “cartel das cantinas” apresenta pelo menos dois elementos inovadores e
relevantes face à anterior prática decisória da Autoridade em matéria de práticas
restritivas. Por um lado, trata-se da primeira decisão condenatória em Portugal adoptada
ao abrigo do “regime jurídico da clemência”, criado pela Lei n.º 39/2006, de 25 de
Agosto. Por outro lado, foi também a primeira vez que a Autoridade impôs sanções
aos titulares dos órgãos de administração das empresas envolvidas, aplicando-lhes
coimas no valor total de 20 mil euros. Os dois aspectos estão relacionados, como
veremos.

Quanto ao primeiro ponto referido, salienta-se que esta é a primeira decisão que se
conhece que surge na sequência de uma denúncia apresentada no quadro do regime
jurídico da dispensa e da atenuação especial da coima em processos de contra-ordenação
por infracção às normas nacionais de concorrência.

Já em situações anteriores a Autoridade havia iniciado inquéritos após denúncia de
práticas restritivas, e tinha também já concedido reduções de coima às empresas que
haviam colaborado com a Autoridade e fornecido elementos relevantes para a prova
das infracções. No entanto, a recente decisão torna-se inédita entre nós na medida em
que é a primeira vez que a Autoridade faz uso do mecanismo legal de clemência criado
em 2006 e, fê-lo em toda a sua extensão, uma vez que adoptou uma decisão de dispensa
de coima (também dita de imunidade total) em relação a um dos participantes na
infracção.

A dispensa de coima só pode ser atribuída em situações de “first in”, ou seja, no caso
de uma pessoa singular ou colectiva ser a primeira a fornecer à Autoridade da
Concorrência informações e elementos de prova que permitam provar a existência de
uma infracção à Lei da Concorrência quando a Autoridade não tenha ainda procedido
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2 Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 219/2006, de 2 de Novembro, pelo Decreto-Lei n.º 18/2008,
de 29 de Janeiro, e pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto.



à abertura de um inquérito (estão também disponíveis reduções substanciais de coimas
aos denunciantes que contactem a Autoridade e apresentem informações e elementos
de prova relevantes após a abertura de inquérito).

É possível antever a partir dos elementos disponíveis neste caso que o processo terá
sido iniciado após denúncia de um (actual ou antigo) membro dos órgãos de gestão
da Eurest. Uma vez que este denunciante individual foi dispensado da aplicação de
qualquer sanção nos termos da lei da clemência - foi aliás o único administrador das
empresas envolvidas que não foi sancionado -, presume-se que os dados por si facultados
à Autoridade terão permitido a esta tomar conhecimento da infracção e que a sua
colaboração terá sido de grande importância para o processo.

Primeira condenação de titulares de órgãos

de administração

A par da novidade que consiste no recurso ao instrumento da clemência neste caso,
há ainda a assinalar que foi a primeira vez que a Autoridade aplicou uma sanção
pecuniária aos representantes legais das empresas participantes numa infracção às
regras de concorrência. A Lei da Concorrência permite, desde a sua entrada em vigor
em 2003, que os administradores das empresas infractoras incorram na sanção prevista
para estas, especialmente atenuada, quando conheçam ou devam conhecer a prática
da infracção e não adoptem as medidas adequadas para lhe pôr termo imediatamente
(a não ser que sanção mais grave lhes caiba por força de outra disposição legal).

No comunicado de imprensa que acompanhou a adopção da decisão, a Autoridade
fez saber que o principal objectivo por si visado ao aplicar coimas aos representantes
legais das empresas sancionadas é o de evidenciar que quem administra empresas deve
fazê-lo no âmbito das regras de concorrência, procurando assim prevenir os ilícitos
jusconcorrenciais. Segundo a Autoridade, a gravidade das infracções imputadas a estas
pessoas singulares decorre «das práticas restritivas que deviam ter evitado, em razão
da sua posição de liderança nas empresas arguidas». Estas declarações fazem antever
que, de futuro, na presença de prova bastante do envolvimento em infracções desta
natureza, a Autoridade venha a fazer uso deste expediente mais vezes e eventualmente
com maior severidade.

A título de curiosidade, sublinha-se que, apesar de o administrador da Eurest, na
qualidade de denunciante, ter sido o único representante legal das empresas envolvidas
que não sofreu qualquer sanção da Autoridade, a Eurest foi, como vimos, uma das
empresas sancionadas com a maior coima. Tal facto faz presumir, como aliás parece
resultar do comunicado de imprensa divulgado pela Autoridade, que o administrador
em causa apenas terá apresentado um pedido de clemência a título individual, não
abrangendo a respectiva empresa.
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Contactos
Pedro de Gouveia e Melo pgmelo@mlgts.pt

Luís do Nascimento Ferreira lnferreira@mlgts.pt

Recursos e acções judiciais de indemnização

A decisão agora adoptada é passível de recurso para o tribunal de comércio territorialmente
competente, com efeito suspensivo, havendo ainda lugar a recurso da decisão do
tribunal de comércio para o tribunal da Relação competente, que decide em última
instância (sem prejuízo de eventuais recursos para o Tribunal Constitucional). Caso
as partes optem por recorrer judicialmente da decisão, é provável que o processo se
prolongue por vários anos nos tribunais, como tem acontecido em outras situações.

Independentemente da fase de recursos judiciais que se possa seguir, este caso parece
reunir todos os ingredientes para captar a atenção das entidades lesadas pelo alegado
cartel - em primeira linha, as entidades públicas e privadas que tenham utilizado os
serviços de catering das empresas em causa durante o período de vigência da infracção,
ou que com estas hajam contratado a gestão e exploração dos respectivos espaços de
restauração colectiva (no exemplo da Autoridade: hospitais, escolas, prisões, empresas
e estações de serviço).

Às empresas lesadas por uma violação das regras de concorrência assiste o direito de
instaurar acções de indemnização nos tribunais nacionais, com o objectivo de obter
uma compensação pelos danos sofridos em resultado desse incumprimento. Estas
acções não são ainda comuns no nosso país, mas, como é sabido, o encorajamento
das autoridades de concorrência europeias neste domínio tem sido crescente. Neste
tipo de acções de responsabilidade civil, a prova do ilícito está facilitada pela circunstância
de a decisão da Autoridade da Concorrência, quando transitada em julgado, fazer
prova junto dos tribunais.
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Morais Leitão, Galvão Teles, Soares da Silva e Associados, Sociedade de Advogados, R.L. – Sociedade de Advogados de Responsabilidade Limitada
Nota: A informação contida neste briefing é necessariamente de carácter geral e não constitui nem dispensa uma consulta jurídica apropriada.
Caso pretenda obter qualquer informação adicional ou esclarecimento, não hesite em contactar-nos.

Madeira

Avenida Arriaga, Edifício Marina Club, 73, 2º
Sala 212 – 9000-060 Funchal
Tel.: (+351) 291 200 040
Fax: (+351) 291 200 049
mlgtsmadeira@mlgts.pt

Lisboa

Rua Castilho, 165
1070-050 Lisboa
Tel.: (+351) 213 817 400
Fax: (+351) 213 817 499
mlgtslisboa@mlgts.pt

Porto

Av. da Boavista, 3265 - 5.2
Edifício Oceanvs – 4100-137 Porto
Tel.: (+351) 226 166 950
Fax: (+351) 226 163 810
mlgtsporto@mlgts.pt
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Parceria no Brasil com
Mattos Filho, Veiga Filho,
Marrey Jr. e Quiroga



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /None
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Error
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /CMYK
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments true
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<

    /BGR <>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e9ad88d2891cf76845370524d53705237300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc9ad854c18cea76845370524d5370523786557406300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>
    /GRE <>

    /HRV (Za stvaranje Adobe PDF dokumenata najpogodnijih za visokokvalitetni ispis prije tiskanja koristite ove postavke.  Stvoreni PDF dokumenti mogu se otvoriti Acrobat i Adobe Reader 5.0 i kasnijim verzijama.)
    /HUN <>
    /ITA <>
    /JPN <FEFF9ad854c18cea306a30d730ea30d730ec30b951fa529b7528002000410064006f0062006500200050004400460020658766f8306e4f5c6210306b4f7f75283057307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103055308c305f0020005000440046002030d530a130a430eb306f3001004100630072006f0062006100740020304a30883073002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d3067958b304f30533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a306b306f30d530a930f330c8306e57cb30818fbc307f304c5fc59808306730593002>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020ace0d488c9c80020c2dcd5d80020c778c1c4c5d00020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken die zijn geoptimaliseerd voor prepress-afdrukken van hoge kwaliteit. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>
    /PTB <>
    /RUM <>
    /RUS <>
    /SKY <>
    /SLV <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>
    /UKR <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents best suited for high-quality prepress printing.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /ConvertToCMYK
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /DocumentCMYK
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure false
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles false
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /DocumentCMYK
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /UseDocumentProfile
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


